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A Escola do Parlamento, tendo em vista a previsão expressa 
na Lei Municipal nº 15.506/2011 e considerando o cumprimen-
to das exigências acadêmicas definidas no Projeto Pedagógico 
do Curso de Pós-Graduação - Especialização “Legislativo e 
Democracia no Brasil” torna pública a lista de concluintes da 
segunda turma com direito à certificação.
NOME COMPLETO DOCUMENTO DE 

IDENTIFICAÇÃO
ÓRGÃO 

EXPEDIDOR
DATA DE EMISSÃO 

DO RG
Adriana da Cruz Santos 52313713-8 SSP/SP 15/12/2007
Aldrin Prudente de Araújo 30177878-4 SSP/SP 01/06/1993
Alex de Moura Pereira 49253280-1 SSP/SP 13/03/2015
Ana Maria Azevedo 32198198-4 SSP/SP 15/03/2011
Camila Stefano Finotti 42403498-0 SSP/SP 14/07/2009
Cássia Aparecida Novais Bezerra Daruix 35106529-5 SSP/SP
Debora Francisco Pereira 45327935-1 SSP/SP 29/01/2015
Eliane Aparecida da Silva 22632732-2 SSP/SP 23/09/2014
Eliane de Lima Xavier 25884134-5 SSP/SP 28/02/2014
Emerson Carlos Fernandes 32027163-8 SSP/SP
Evander Veríssimo da Silva 49289032-8 SSP/SP 12/07/2012
Fernando Fernandes Clemente 46372802-6 SSP/SP 25/09/2008
Jeferson Castro de Almeida 41073085-5 SSP/SP 27/02/2003
João Paulo Alves Souza 49409784-X SSP/SP 10/06/2008
Jonilson Pinheiro da Silva 37570940-X SSP/SP 12/06/2012
Luciete Maria da Silva 19545053-X SSP/SP 01/12/2014
Marco Aurélio dos Santos Pedrazzoli 5066575-3 SSP/SP 23/11/1995
Marilisa Emi Seike 22451452-0 SSP/SP
Maurício Veríssimo Pereira 35180174-1 SSP/SP 22/01/2007
Monica de Fatima Camargo Nascimento 
Nader

17385395-X SSP/SP 10/06/2014

Naila Guimarães dos Santos 35232554-9 SSP/SP 08/05/2008
Sandra Paula Tieni de Souza Horie 29780817-5 SSP/SP 11/12/2009
Thaís Zschiescheng 40231164-4 SSP/SP 10/09/2010
Thiago Merivaldo dos Santos 44035191-1 SSP/SP 13/06/2012
Tulio Bonfante Pimenta 34318971-9 SSP/SP 29/12/2006

PORTARIA 2457/17
CESSANDO, nos termos do art. 10, ‘b’, do Ato nº 1186/12, 

os efeitos da Portaria 2202/15, que designou GUSTAVO COSTA 
DIAS, Consultor Técnico Legislativo - Informática, referência 
QPL-15, registro 11429, para exercer o cargo de Diretor Aca-
dêmico da Escola do Parlamento, nos termos do § 1º do artigo 
4º da Lei nº 15506/11, incluído no Anexo II da Lei nº 13637/03, 
pelo Anexo I da Lei nº 15506/11, com mandato de 2 (dois) anos, 
nos termos do art. 9º, § 8º do referido Ato.

PORTARIA 2458/17
EXONERANDO, a pedido, CARMINE SPOSATO, registro 

230558, do cargo de Auxiliar de Ouvidoria, referência QPL-
CO-01, da Ouvidoria.

PORTARIA 2459/17
NOMEANDO DECIO ODA, para exercer, em comissão, o car-

go de Assistente Legislativo II, referência QPLC-4, no Gabinete 
da Presidência.

PORTARIA 2460/17
NOMEANDO FLAVIA BENEDICTINI SANCHES, para exercer, 

em comissão, o cargo de Ouvidor, referência QPLCO-03, na 
Ouvidoria.

PORTARIA 2461/17
NOMEANDO MEIRE REGINA HERNANDES, para exercer, 

em comissão, o cargo de Auxiliar de Ouvidoria, referência QPL-
CO-01, na Ouvidoria.

MESA DA CÂMARA
ATO nº 1370/17
Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 2.600.000,00, 

com remanejamento de recursos, de acordo com o artigo 15 da 
Lei nº 16.608/2016.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida no artigo 15 da Lei nº 16.608, de 29 de 
dezembro de 2016, e visando possibilitar despesas inerentes às 
ações do Poder Legislativo, RESOLVE:

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil reais), com 
o remanejamento de recursos na própria atividade, à seguinte 
dotação do orçamento vigente:
CÓDIGO NOME VALOR
09.10.01.031.3024.2.100 Administração da Unidade
31.90.96.00.00 Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado 2.600.000,00

Art. 2º - A cobertura do crédito de que trata o art. 1º far-
-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, da 
seguinte dotação:
CÓDIGO NOME VALOR
09.10.01.031.3024.2.100 Administração da Unidade
31.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.600.000,00

Art. 3º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 20 de março de 2017.
SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 42326/17
EXONERANDO, a pedido, AVELINO DE SOUSA TOMAZ, 

registro 28813, do cargo de Assistente Legislativo III, referência 
QPLC-5, do Gabinete de Liderança de Representação Partidária 
do PTN.

PORTARIA 42327/17
EXONERANDO, a pedido, MARCIO FABRYCIO DE ARAUJO 

NASCIMENTO, registro 230669, do cargo de Assistente Le-
gislativo III, referência QPLC-5, do Gabinete de Liderança de 
Representação Partidária do PSC.

PORTARIA 42328/17
EXONERANDO, a pedido, FLAVIA BENEDICTINI SANCHES, 

registro 230548, do cargo de Assistente Parlamentar, referência 
QPLC-2, do 40º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 42329/17
EXONERANDO, a pedido, JONAS PINTO DE OLIVEIRA, 

registro 28301, do cargo de Assistente Parlamentar, referência 
QPLC-2, do 6º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 42330/17
NOMEANDO AVELINO DE SOUSA TOMAZ, para exercer, 

em comissão, o cargo de Coordenador de Liderança, referência 
QPLC-7, no Gabinete de Liderança de Representação Partidária 
do PTN.

PORTARIA 42331/17
NOMEANDO MARCIO FABRYCIO DE ARAUJO NASCIMEN-

TO, para exercer, em comissão, o cargo de Coordenador de 
Liderança, referência QPLC-7, no Gabinete de Liderança de 
Representação Partidária do PSC.

PORTARIA 42332/17
NOMEANDO JONAS PINTO DE OLIVEIRA, para exercer, 

em comissão, o cargo de Assistente Legislativo III, referência 
QPLC-5, no Gabinete de Liderança de Representação Partidária 
do PTN.

PORTARIA 42333/17
NOMEANDO ALEXANDRE CAYRES PORTO, para exercer, em 

comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, 
no 6º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 42334/17
NOMEANDO CARMINE SPOSATO, para exercer, em comis-

são, o cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, no 
40º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 42335/17
NOMEANDO JEFERSON FRANCISCO NOGUEIRA SILVA, 

para exercer, em comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, 
referência QPLC-2, no 14º Gabinete de Vereador.

SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR
PORTARIA 513/17
REMOVENDO, “ex-officio”, da Consultoria Técnico Legisla-

tiva – SGP.5 para a Secretaria das Comissões – SGP.1, CLAUDE-
MIR CRUZ, registro 52397, funcionário da PMSP, comissionado 
junto a esta Edilidade, a partir de 16 de março de 2017.

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa, em 15/03/2017.

Mario Covas Neto - PSDB – Presidente
Caio Miranda Carneiro – PSB
Claudinho de Souza – PSDB
Janaína Lima – NOVO - relatora
José Police Neto – PSD
Reis – PT
Rinaldi Digilio – PRB
Sandra Tadeu – DEM
Zé Turin – PHS

 COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPO-
LITANA E MEIO AMBIENTE

Pauta da 4ª Reunião Ordinária do ano de 2017
Data: 22/03/2017
Horário: 13:00 h
Local: Auditório Prestes Maia - 1º andar
1) PL 781/2013 - Autor: Ver. GILSON BARRETO (PSDB); 

Ver. AURELIO NOMURA (PSDB); Ver. CLAUDINHO DE SOUZA 
(PSDB); Ver. CORONEL TELHADA (PSDB); Ver. EDUARDO TUMA 
(PSDB); Ver. PATRÍCIA BEZERRA (PSDB) - DISPÕE SOBRE A RE-
GULARIZAÇÃO E OFICIALIZAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO 
LOCALIZADO NO DISTRITO FREGUESIA DO Ó E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

2) PL 334/2015 - Autor: Ver. ELISEU GABRIEL (PSB) - DE-
NOMINA PRAÇA ANA MONTEIRO BERBEL, O LOGRADOURO 
PÚBLICO INOMINADO, LOCALIZADO NO ENTROCAMENTO DAS 
RUAS MALAQUIAS FERREIRA LEAL, PRÓXIMO AO Nº 193 COM 
RUA ARMANDO BRAGA, PRÓXIMO AO Nº 124, NO JARDIM 
VIVAN, JARAGUÁ.

3) PL 367/2015 - Autor: Ver. EDIR SALES (PSD) - DENOMI-
NA-SE PRAÇA EMILIO PIZZO, O LOGRADOURO PÚBLICO INO-
MINADO LOCALIZADO NO DISTRITO DE VILA PRUDENTE, SUB-
PREFEITURA DE VILA PRUDENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

(LOCALIZADO NA ESQUINA DA AVENIDA PROFESSOR LUIZ 
IGNÁCIO ANHAIA MELLO, COM A RUA IBITIRAMA, PARALELO A 
RUA TROCARI, SETOR 44 - QUADRA Nº M012).

4) PL 532/2015 - Autor: Ver. ELISEU GABRIEL (PSB) - DE-
NOMINA PRAÇA ANTONIO RUBIO ALEGRE O LOGRADOURO 
PÚBLICO INOMINADO, LOCALIZADO NO ENTRONCAMENTO 
DAS RUAS TAROARI COM RUA PALAMEDES, CITY AMÉRICA - 
PIRITUBA.

5) PL 607/2015 - Autor: Ver. ELISEU GABRIEL (PSB) - DENO-
MINA PRAÇA WILSON ANTONIO MARIOTTI, O LOGRADOURO 
PÚBLICO INOMINADO, LOCALIZADO NA ESQUINA DA RUA 
VERDE COM A AVENIDA FUAD LUTFALLA, PIRITUBA.

6) PL 29/2016 - Autor: Ver. ELISEU GABRIEL (PSB) - DENO-
MINA PRAÇA WALDOMIRO BATTAGLIA FILHO, O LOGRADOU-
RO PÚBLICO INOMINADO, LOCALIZADO NA ESQUINA DA RUA 
FRANCISCO COELHO COM AV. ELÍSIO CORDEIRO DE SIQUEIRA, 
SÃO DOMINGOS - PIRITUBA.

7) PL 614/2013 - Autor: Ver. NELO RODOLFO (PMDB); Ver. 
TONINHO PAIVA (PR); Ver. DALTON SILVANO (DEMOCRATAS); 
Ver. GOULART (PSD); Ver. CALVO (PDT); Ver. NOEMI NONATO 
(PR); Ver. MÁRIO COVAS NETO (PSDB); Ver. GEORGE HATO 
(PMDB); Ver. RICARDO NUNES (PMDB); Ver. ALESSANDRO GUE-
DES (PT) - DISPÕE SOBRE A OBRIGAÇÃO DOS CONDOMÍNIOS 
HORIZONTAIS OU EDIFÍCIOS RESIDENCIAIS, CORPORATIVOS, 
COMERCIAIS, SEJA PÚBLICO OU PRIVADO, A MANTEREM A 
DISPOSIÇÃO DOS CONDÔMINOS E VISITANTES CADEIRAS DE 
RODAS E ANDADORES, NAS CONDIÇÕES QUE ESPECIFICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

8) PL 789/2013 - Autor: Ver. NABIL BONDUKI (PT); Ver. NO-
EMI NONATO (PR); Ver. OTA (PSB); Ver. REIS (PT); Ver. ORLANDO 
SILVA (PC DO B); Ver. ARI FRIEDENBACH (PHS); Ver. TONINHO 
VESPOLI (PSOL) - DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS 
DE CONSTRUÇÃO DE CENTRO CULTURAL, NA AV. MATEO BEI 
Nº 2.303, SUBPREFEITURA DE SÃO MATEUS.

9) PL 821/2013 - Autor: Ver. GOULART (PSD); Ver. JOSÉ 
POLICE NETO (PSD) - DISPÕE SOBRE O PLANO ESTRATÉGICO 
DE SEGURANÇA, DE AVALIAÇÃO DE RISCO E DE EVACUAÇÃO 
DOS EDIFÍCIOS QUE ABRIGAM INSTITUIÇÕES DE ENSINO NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

10) PL 122/2014 - Autor: Ver. GOULART (PSD); Ver. JOSÉ PO-
LICE NETO (PSD) - DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE BANHEI-
ROS QUÍMICOS, ADAPTADOS ÀS NECESSIDADES DE PESSOAS 
COM MOBILIDADE REDUZIDA OU QUE UTILIZEM CADEIRA DE 
RODAS, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

11) PL 123/2014 - Autor: Ver. NELO RODOLFO (PMDB); Ver. 
AURELIO NOMURA (PSDB); Ver. CALVO (PDT); Ver. GEORGE 
HATO (PMDB); Ver. RICARDO NUNES (PMDB); Ver. EDUARDO 
TUMA (PSDB) - DISPÕE SOBRE O TOMBAMENTO DA PRAÇA 
MEMORIAL 17 DE JULHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

12) PL 248/2014 - Autor: Ver. ADILSON AMADEU (PTB) - 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR AÇÕES JUNTO AO 
CET E DSV PARA GARANTIA DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA E/OU MOBILIDADE REDUZIDA, NA FORMA QUE 
ESPECIFICA.

13) PL 474/2015 - Autor: Ver. EDIR SALES (PSD) - ALTERA A 
LEI Nº 14.485, DE 19 DE JULHO DE 2007, COM A FINALIDADE 
DE INCLUIR NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DA CIDADE 
DE SÃO PAULO A CÃOMINHADA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

14) PL 665/2015 - Autor: Ver. PAULO FRANGE (PTB) - DIS-
PÕE SOBRE A GARANTIA DO ACESSO E PERMANÊNCIA DE 
CÃES NOS PARQUES MUNICIPAIS DE TODAS AS RAÇAS COM 
COLEIRAS E GUIAS, E DE CÃES DAS RAÇAS DE GRANDE POR-
TE COMO "PIT BULL"; "ROTTWEILER"; "PASTOR ALEMÃO"; 
"DOBERMAN"; "MASTIM NAPOLITANO";"STAFFORDSHIRE 
TERRIER AMERICANO", ENTRE OUTROS, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

15) REQ. URB 3/2017 - Autor: Ver. CAMILO CRISTÓFARO 
(PSB) - REQUEIRO, na forma regimental, que oficie a Secretaria 
Municipal De Mobilidade e Transportes, para que responda os 
seguintes quesitos:

- Quais os diferentes tipos de pontos de ônibus estão insta-
lados no nosso município?

- Quais são os critérios de instalação dos diferentes tipos 
de pontos de ônibus nas regiões do município?

- Existe qualquer tipo de publicidade nos pontos de ônibus? 
Se afirmativo e se essa publicidade fizer uso de iluminação, 
quem arca com o custo da energia elétrica.

- As informações (mapas da redondeza, número das linhas, 
itinerário e horário), estão disponíveis em todos os pontos de 
ônibus aos usuários, conforme determina a legislação vigente.

16) REQ. URB 4/2017 - Autor: Ver. CAMILO CRISTÓFARO 
(PSB) - REQUEIRO, na forma regimental, que oficie a Supervi-
são Geral de Uso e Ocupação do Solo - SGUOS, na pessoa da 
Supervisora Marilia Pedroso Lucas, para que encaminhe a essa 
Douta Comissão, a relação dos “parklets” instalados no passeio 
público (Decreto 55.045/2014), o número do processo, nome 
da empresa e/ou pessoa física, (CCM, SQL, CNPJ, ENDEREÇO e 
outros), bem como informar se existem empresas cadastradas 
para a confecção e instalação desses “parklets”.

 SECRETARIA DA CÂMARA
 PRESIDÊNCIA
ESCOLA DO PARLAMENTO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA LISTA DOS ALUNOS CON-

CLUINTES DA SEGUNDA TURMA DO CURSO DE PÓS-GRADU-
AÇÃO - ESPECIALIZAÇÃO “LEGISLATIVO E DEMOCRACIA NO 
BRASIL” – CLDB

objetivo de propiciar acesso às informações necessárias ao 
pleno exercício dos direitos de participação. (grifamos)

Além disso, deve ser registrado que a publicidade e a 
transparência, fim último da presente proposta, são princípios 
que devem reger a atuação da Administração Pública como um 
todo, consoante determinam a Constituição Federal (art. 37, 
caput), a Constituição Estadual (art. 111) e a Lei Orgânica do 
Município (art. 81).

E, de modo ainda mais incisivo, a Lei Orgânica Paulistana, 
em seu artigo 2°, inciso III, estabelece:

“Art. 2° A organização do Município observará os seguintes 
princípios e diretrizes: (...)

III – a transparência e o controle popular na ação do 
governo;”

Neste ponto, é oportuno registrar o posicionamento da 
doutrina acerca do princípio da publicidade e da participação 
dos cidadãos na gestão da coisa pública. O Prof. Adilson Abreu 
Dallari em parecer publicado na revista RDP nº 98, intitulado 
“A divulgação das atividades da Administração Pública” com 
muita propriedade aborda o tema:

Ora, titular do interesse público é o povo, o corpo social, a 
sociedade civil, em seu conjunto ou segmentada em entidades 
intermediárias (associações, sindicatos, etc.) e até mesmo 
representada por um único indivíduo, como no caso da Ação 
Popular. Por isso mesmo a coletividade tem o direito elementar 
de saber o que se passa na Administração Pública, e esta tem o 
correspondente dever de ser permeável, transparente, acessível.

Outro princípio de raiz constitucional desenvolvido pela 
doutrina é o ‘princípio participativo’. (...)

Ora, para poder participar realmente dos atos de governo, 
o cidadão precisa ficar sabendo o que o governo está fazendo 
ou pretende fazer.

(...)
Portanto, a pluralidade de fontes de informação sobre a 

atuação pública é fundamental, para que possa haver críticas, 
possibilidade de defesa e, também, oportunidade de evidenciar 
os êxitos e as conquistas da sociedade e dos governos demo-
cráticos.

Não pode haver abuso na atividade informativa oficial, 
pois isso atentaria contra a probidade da Administração. Para 
evitar abusos é que existem o controle político, exercido direta-
mente pelo Poder Legislativo, o controle econômico-financeiro 
exercido pelo Legislativo com auxílio do Tribunal de Contas, e 
o controle jurisdicional, exercitado pelo Poder Judiciário (...).

(grifamos)
Importante salientar que o presente projeto adota a mesma 

filosofia preconizada na Lei 12.527/2011 – Lei de Acesso à 
Informação. Tal lei tem como diretrizes a observância da publi-
cidade como preceito geral e do sigilo como exceção; a divulga-
ção de informações de interesse público, independentemente de 
solicitações; a utilização de meios de comunicação viabilizados 
pela tecnologia da informação; o fomento ao desenvolvimento 
da cultura de transparência na administração pública e o desen-
volvimento do controle social da administração pública. Todos 
estes vetores estão sendo fomentados no presente projeto, com 
medidas tais como a divulgação das agendas oficiais do Prefei-
to, Vice-Prefeito e diversas outras autoridades, divulgação dos 
gastos com viagens e diárias e com publicidade, entre outras 
medidas de relevo. Assim, esta proposta vem a potencializar o 
que já foi estabelecido no âmbito da Lei 12.527/2011.

Também a jurisprudência dos tribunais vem autorizando 
a instituição de leis de iniciativa parlamentar que fomentam a 
transparência e controle social. A título de exemplo colaciona-
-se a ementa abaixo, originada no Supremo Tribunal Federal:

EMENTA Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 
11.521/2000 do Estado do Rio Grande do Sul. Obrigação do 
Governo de divulgar na imprensa oficial e na internet dados 
relativos a contratos de obras públicas. Ausência de vício 
formal e material. Princípio da publicidade e da transparência. 
Fiscalização. Constitucionalidade. 1. O art. 22, inciso XXVII, da 
Constituição Federal atribuiu à União a competência para editar 
normas gerais de licitações e contratos. A legislação questio-
nada não traz regramento geral de contratos administrativos, 
mas simplesmente determina a publicação de dados básicos 
dos contratos de obras públicas realizadas em rodovias, portos 
e aeroportos. Sua incidência é pontual e restrita a contratos 
específicos da administração pública estadual, carecendo, nesse 
ponto, de teor de generalidade suficiente para caracterizá-la 
como “norma geral”. 2. Lei que obriga o Poder Executivo a 
divulgar na imprensa oficial e na internet dados relativos a 
contratos de obras públicas não depende de iniciativa do chefe 
do Poder Executivo. A lei em questão não cria, extingue ou 
modifica órgão administrativo, tampouco confere nova atribui-
ção a órgão da administração pública. O fato de a regra estar 
dirigida ao Poder Executivo, por si só, não implica que ela deva 
ser de iniciativa privativa do Governador do Estado. Não incide, 
no caso, a vedação constitucional (CF, art. 61, § 1º, II, e). 3. A 
legislação estadual inspira-se no princípio da publicidade, na 
sua vertente mais específica, a da transparência dos atos do 
Poder Público. Enquadra-se, portanto, nesse contexto de apri-
moramento da necessária transparência das atividades admi-
nistrativas, reafirmando e cumprindo o princípio constitucional 
da publicidade da administração pública (art. 37, caput, CF/88). 
4. É legítimo que o Poder Legislativo, no exercício do controle 
externo da administração pública, o qual lhe foi outorgado 
expressamente pelo poder constituinte, implemente medidas 
de aprimoramento da sua fiscalização, desde que respeitadas 
as demais balizas da Carta Constitucional, fato que ora se 
verifica. 5. Não ocorrência de violação aos ditames do art. 167, 
I e II, da Carta Magna, pois o custo gerado para o cumprimento 
da norma seria irrisório, sendo todo o aparato administrativo 
necessário ao cumprimento da determinação legal preexistente. 
6. Ação julgada improcedente.

(ADI 2444, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, 
julgado em 06/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-021 DI-
VULG 30-01-2015 PUBLIC 02-02-20150029

(grifamos)
Não destoa dessa orientação o Tribunal de Justiça de São 

Paulo, como nota-se abaixo:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 13.606, 

de 02 de setembro de 2015, de autoria parlamentar, que "cria a 
plataforma virtual para acompanhamento das obras da Prefei-
tura do Município de Ribeirão Preto e dá outras providências". 
Alegada invasão da esfera de competência exclusiva do Alcaide. 
Inocorrência. § 2º que traz elenco 'numerus clausus' das maté-
rias de iniciativa reservada. Lei em questão, editada consoante 
o princípio da publicidade dos atos administrativos que não 
cria, extingue ou modifica órgão administrativo, tampouco 
confere nova atribuição a órgão da administração pública. 
Regra que por estar dirigida ao Poder Executivo, por si só, não 
implica deva ser de iniciativa privativa do Alcaide. Ausência de 
especificação de fonte de custeio que não é óbice à edição da 
norma, tornando-a tão somente inexequível no ano em que em 
editada. Prefeitura do Município de Ribeirão Preto que possui 
sítio eletrônico com aba própria denominada 'Portal da Transpa-
rência", não se havendo falar em despesas para a consecução 
da norma. Ação improcedente.

(Relator(a): Xavier de Aquino; Comarca: São Paulo; Órgão 
julgador: Órgão Especial; Data do julgamento: 15/06/2016; Data 
de registro: 16/06/2016)

(grifamos)
Desta maneira, não há óbice ao prosseguimento da pro-

posta, cuja aprovação dependerá do voto favorável da maioria 
absoluta dos membros da Câmara nos termos do art. 40, § 3º, 
inciso XII, da Lei Orgânica do Município.

Ante o exposto somos, PELA LEGALIDADE.

9ª SESSÃO ORDINÁRIA
07/03/2017
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Tuma - PSDB) - Srs. Verea-

dores, não há quórum para darmos início aos trabalhos.
Conforme artigo 134, parágrafo único, do Regimento Inter-

no, não haverá sessão.
Esta Presidência lembra a convocação da próxima sessão 

ordinária e convoca V.Exas. para cinco sessões extraordinárias, 
com início após a ordinária, todas com a Ordem do Dia a ser 
publicada.

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA PRESIDÊNCIA EM 
07/03/2017

Requerimentos
VEREADOR CAIO MIRANDA CARNEIRO (PSB)
13-00237/2017 - Requer coautoria no PR 14/2017.
VEREADOR FERNANDO HOLIDAY (DEM)
13-00238/2017 - Requer coautoria no PR 14/2017.
VEREADOR TONINHO VESPOLI (PSOL)
13-00239/2017 - Indica a Vereadora Sâmia Bomfim como 

vice-lider da bancada do PSOL.
VEREADORA SÂMIA BOMFIM (PSOL)
13-00240/2017 - Requer a juntada de documento ao PDL 

10/2017.
VEREADOR FERNANDO HOLIDAY (DEM)
13-00245/2017 - Requer informações à Secretaria de Edu-

cação do Município de São Paulo relativas a possíveis irregu-
laridades envolvendo o denominado Instituto Anglicano, no 
que tange à ocupação de propriedade pública pertencente ao 
município de São Paulo.

4ª SESSÃO SOLENE
23/02/2017
- Comemoração ao dia do Rotary.
5ª SESSÃO SOLENE
23/02/2017
- Comemoração ao dia do Bombeiro Civil.
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PARECER Nº 70/2017 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 0124/16.

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de iniciativa do 
nobre Vereador Claudinho de Souza, que visa conceder a honra-
ria Medalha Anchieta e Diploma de Gratidão da Cidade de São 
Paulo, ao Senhor Francisco Gimenez Confort.

A propositura está subscrita pelo número regimental de 
Vereadores e encontra-se instruída com a biografia circuns-
tanciada do homenageado, conforme exigência do art. 348 da 
Resolução nº 2, de 26 de abril de 1991 (Regimento Interno da 
Câmara Municipal de São Paulo).

A matéria está embasada no art. 14, inciso XIX, da Lei Or-
gânica do Município, assim como nos arts. 236 parágrafo único, 
inciso II, e 347 a 351, todos do Regimento Interno.

Para sua aprovação dependerá do voto favorável de 2/3 
(dois terços) dos membros da Câmara, consoante disposto no 
art. 40, § 5º, inciso IV, da Lei Orgânica do Município.

Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 349 do 
Regimento Interno, somos

PELA LEGALIDADE
Não obstante, sugerimos o Substitutivo a seguir, a fim de 

adaptar o texto às regras de técnica legislativa elencadas na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe 
sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis:

SUBSTITUTIVO NºDA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUS-
TIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 0124/16

Dispõe sobre a outorga da Medalha Anchieta e do Diploma 
de Gratidão da Cidade de São Paulo ao Senhor Francisco Gime-
nez Confort, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido ao Senhor Francisco Gimenez Confort 

a Medalha Anchieta e o Diploma de Gratidão da Cidade de 
São Paulo.

Art. 2º A entrega da Medalha Anchieta e do Diploma de 
Gratidão se dará em Sessão Solene, previamente convocada 
pelo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo especial-
mente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
decreto legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa, em 15/03/2017.

Mario Covas Neto - PSDB – Presidente
Caio Miranda Carneiro – PSB
Claudinho de Souza – PSDB
Janaína Lima – NOVO - relatora
José Police Neto – PSD
Reis – PT
Rinaldi Digilio – PRB
Sandra Tadeu – DEM
Zé Turin – PHS

PARECER Nº 83/2017 DA COMISSÃO DE 
CONSTITUÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICI-
PATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0001/17.

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador 
José Police Neto, que organiza a política municipal de preven-
ção da corrupção, cria o Conselho Municipal de Transparência e 
Controle Social, cria o Fundo Municipal de Prevenção e Comba-
te à Corrupção e dá outras providências.

Sob o aspecto jurídico, nada obsta o prosseguimento do 
presente projeto de lei, consoante será demonstrado.

Quanto ao aspecto de fundo ao pretender criar o Conselho 
Municipal de Transparência e Controle Social de São Paulo e 
diversos outros mecanismos de controle dos gastos públicos, a 
proposta encontra fundamento na gestão democrática da cida-
de prevista de modo expresso como diretriz da política urbana 
no Estatuto da Cidade – Lei nº 10.257/01 (art. 2º, II).

A Constituição Federal de 88 adotou o regime de democra-
cia mista (art. 1º, parágrafo único), prevendo ao lado do clássi-
co regime de representação o exercício do poder diretamente 
pelo povo. Vale registrar desde o início que em nosso regime 
político a democracia participativa possui o mesmo status que a 
democracia representativa, embora na prática muitas vezes seja 
indevidamente menosprezada. Neste sentido, são oportunas 
as palavras de José Felipe Ledur (in “Direitos Fundamentais 
Sociais. Efetivação no âmbito da democracia participativa”, 1ª 
edição, Porto Alegre, Editora Livraria do Advogado, 2009):

No modelo de participação clássica, que se realiza nas elei-
ções, o Poder Público, por meio de Tribunais Eleitorais, costuma 
dedicar ampla atenção ao eleitorado, prestando a melhor in-
formação para que haja o exercício do direito de voto – direito 
fundamental. A ida às urnas e a escolha de candidatos a cargos 
eletivos evidentemente tem o papel de legitimar os exercentes 
do poder estatal, o que leva a compreender o esforço do Estado 
em cumular o cidadão eleitor da necessária informação.

Ora, o princípio democrático-participativo possui a mesma 
dignidade constitucional do princípio democrático representa-
tivo, razão suficiente para corresponder ao Estado igual dever 


